
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.773.054 - MG (2020/0265844-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MARIA DA APARECIDA SANTOS 
ADVOGADO : MARCIO AURELIO FERREIRA PESSOA  - MG171246 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo apresentado por MARIA DA APARECIDA 
SANTOS contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas "a" 
e "c", da CF/88, visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 1ª REGIÃO, assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 
RURAL. PROVAS INSUFICIENTES. 

Quanto à primeira controvérsia, pela alínea "a" do permissivo 
constitucional, alega violação dos arts. 48, 49 e 143, todos da Lei n. 
8.213/1991, no que concerne ao direito à aposentadoria por idade rural, 
trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):

Saliento, por oportuno, que conforme entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça não é necessário que os documentos 
apresentados abranja todo o período de carência, sendo 
necessário tão somente que este início de prova seja devidamente 
corroborado pela prova testemunhal, valorando assim o conjunto 
probatório apresentado (fls. 306).
O fato de a recorrente ter trabalhado no curto período na 
atividade urbana, conforme citou o i. Juiz Federal em sua r. 
decisão, não pode descaracterizar a condição de segurado 
especial da recorrente. Digo isso, pois a recorrente apresentou 
uma farta documentação em nome de seu marido, que comprova 
a condição de segurado especial do mesmo, que é extensível a 
recorrente, confirmada pelo depoimento das testemunhas (fls. 
306).
A decisão proferida pelo i. Juiz Federal com o devido respeito 
merece ser atacada. Pois havendo documentos que retrata a 
condição de segurado especial da recorrente, corroborado pelo 
depoimento de testemunhas, os Tribunais Superiores entende ser 
devido o beneficio de aposentadoria por idade rural, valorando 
assim o conjunto probatório apresentado (fls. 307).

Quanto à segunda controvérsia, pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, aponta dissídio jurisprudencial sobre a mesma questão.
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É, no essencial, o relatório. Decido.

Quanto à primeira controvérsia, na espécie, incide o óbice da 
Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte recorrente não demonstrou, de forma 
direta, clara e particularizada, como o acórdão recorrido violou cada um dos 
dispositivos de lei federal apontados, o que atrai, por conseguinte, a aplicação 
do referido enunciado: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia”.

Nesse sentido: “A jurisprudência desta Corte considera que 
quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem 
demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento 
da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. Em relação à afronta aos arts. 
13 da Lei n. 10.559/2002 e 943 do Código Civil, verifica-se a ausência de 
demonstração precisa de como tal violação teria ocorrido, limitando-se a parte 
recorrente em apontá-la de forma vaga, o que impede o conhecimento do 
recurso especial”. (AgInt no REsp n. 1.496.338/RS, relatora Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 27/8/2020.)

Confiram-se ainda os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 
1.826.355/RN, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
4/8/2020; AgInt no AREsp n. 1.552.950/SP, relator Ministro Marco Aurélio 
Bellizze, Terceira Turma, DJe de 8/5/2020; AgInt no AREsp n. 1.617.627/RJ, 
AgInt no AREsp n. 1.617.627/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 
Quarta Turma, DJe de 14/8/2020; AgRg no REsp n. 1.690.449/MG, relator 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe de 5/12/2019; AgRg no AREsp n. 
1.562.482/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 28/11/2019.

Quanto à segunda controvérsia, na espécie, não foi comprovado o 
dissídio jurisprudencial, uma vez que a parte recorrente não realizou o 
indispensável cotejo analítico, que exige a transcrição de trechos dos julgados 
confrontados, bem como a demonstração das circunstâncias identificadoras da 
divergência, com a indicação da existência de similitude fática e identidade 
jurídica entre o acórdão recorrido e o(s) paradigma(s) indicado(s). 

Nesse sentido: “O dissídio jurisprudencial não foi comprovado, 
pois a parte agravante não efetuou o devido cotejo analítico entre as hipóteses 
apresentadas como divergentes, com transcrição dos trechos dos acórdãos 
confrontados, bem como menção das circunstâncias que os identifiquem ou 
assemelhem, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC/1973 (ou 
1.029, § 1º, do CPC/2015) e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ”. (AgInt no REsp n. 
1.840.089/CE, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 
de 8/6/2020.)
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Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgInt nos EDcl no 
REsp n. 1.849.315/SP, relator Ministro Marcos Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, DJe de 1º/8/2020; AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.617.771/RS, 
relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 13/8/2020; AgRg 
no AREsp n. 1.422.348/RS, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, 
DJe de 13/8/2020; AgInt no AREsp n. 1.456.746/SP, relator Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe de 3/6/2020.

Ademais, não foi comprovada a divergência jurisprudencial, uma 
vez que “não é admissível a realização do cotejo analítico com súmula, mas 
apenas com os julgados que a originaram”. (AgInt no REsp 1.681.656/RS, 
relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 27/6/2019.)

Confiram-se ainda os seguintes precedentes: AgRg no REsp 
1.293.337/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
29/11/2016; AgInt no AREsp 959.727/SP, relator Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, DJe de 20/10/2016; e AgRg no AREsp 468.219/RS, 
relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe de 13/6/2014.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do 
recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro 
os honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o 
valor já arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os 
limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 
como eventual concessão de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente

 

  

Documento: 119579326 Página  3 de 3

Edição nº 3066 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 13 de Janeiro de 2021   Publicação: Quinta-feira, 14 de Janeiro de 2021
Código de Controle do Documento: 3967D954-C5C3-4A4D-B25F-138786759198


